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Art. 1º Fica alterado o art. 3º do Decreto nº 34.123, de 08 de julho de 2021, que passa 

a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 3º Fica autorizada a realização de eventos sociais, infantis, artísticos,  

culturais e esportivos e o funcionamento das atividades de circos; teatros; 

parques temáticos e de diversão; centros culturais, museus, galerias de 

arte e similares, com público limitado a 3.000 (três mil) pessoas, desde que 

nesta data o percentual de ocupação de leitos de UTI COVID adulto, utilizados 

exclusivamente por pacientes com RT-PCR/COVID positivo, esteja em patamar 

igual ou inferior a 75% (setenta e cinco por cento), considerando o total de 

leitos disponível na data de publicação deste Decreto.” (NR)

Art. 2º Fica alterado o art. 1º do Decreto nº 33.840, de 30 de abril de 2021, que passa 

a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 1º .............................................................................................................

II - a praia do Porto da Barra poderá ser frequentada de segunda-feira a 

domingo, sem restrição de horário;” (NR)

Art. 3º Fica alterado o art. 2º do Decreto nº 34.567, de 09 de outubro de 2021, que 

passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 2º .............................................................................................................

VI - fica permitida a presença da torcida dos clubes mandante e visitante;” (NR)

Disposições Finais

Art. 4º Fica revogado o inciso LVII do art. 2º do Decreto nº 34.567, de 09 de outubro 

de 2021.

Art. 5º Os titulares dos órgãos da Administração Direta, Autarquias e Fundações, no 

âmbito de sua competência, poderão expedir normas complementares, relativamente à execução 

deste Decreto, e decidir casos omissos.

  

Art. 6º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DO SALVADOR, em 03 de março de 2022.

BRUNO SOARES REIS
Prefeito

ANA PAULA ANDRADE MATOS MOREIRA
Secretária de Governo em exercício

LUIZ ANTÔNIO VASCONCELLOS CARREIRA
Chefe da Casa Civil

THIAGO MARTINS DANTAS 
Secretário Municipal de Gestão

GIOVANNA GUIOTTI TESTA VICTER
Secretária Municipal da Fazenda

MARISE PRADO DE OLIVEIRA CHASTINET
Secretária Municipal de Ordem Pública

OTÁVIO MARCELO MATOS DE OLIVEIRA
Secretário Municipal da Educação

LEONARDO SILVA PRATES
Secretário Municipal da Saúde

EDNA DE FRANÇA FERREIRA
Secretária Municipal de Sustentabilidade 

e Resiliência

FABRIZZIO MULLER MARTINEZ
Secretário Municipal de Mobilidade

CLISTENES BISPO
Secretário Municipal de Promoção Social,

Combate à Pobreza, Esportes e Lazer

LUCIANO RICARDO GOMES SANDES
Secretário Municipal de Manutenção

da Cidade

JOÃO XAVIER NUNES FILHO
Secretário Municipal de Desenvolvimento Urbano

FÁBIO RIOS MOTA
Secretário Municipal de Cultura e Turismo

LUIZ CARLOS DE SOUZA
Secretário Municipal de Infraestrutura e 

Obras Públicas

MILA CORREIA GONÇALVES PAES
SCARTON

Secretária Municipal de Desenvolvimento 
Econômico, Emprego e Renda

RENATA GENDIROBA VIDAL
Secretária Municipal de Comunicação

IVETE ALVES DO SACRAMENTO
Secretária Municipal da Reparação

MARIA RITA GÓES GARRIDO
Controladora Geral do Município

FERNANDA SILVA LORDELO 
Secretária Municipal de Políticas para 

As Mulheres, Infância e Juventude

SAMUEL PEREIRA ARAÚJO
Secretário Municipal de Inovação e Tecnologia

 

 

DECRETOS SIMPLES 

DECRETOS de 03 de março de 2022

O PREFEITO MUNICIPAL DO SALVADOR, CAPITAL DO ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 
atribuições,

R E S O L V E :

Considerar nomeada, desde 01/03/2022, AMANDA OLIVEIRA SILVA MEDRADO, para 
exercer o cargo em comissão de Assessor de Projetos, Grau 55, do Escritório de Projetos Sociais, do 
Gabinete da Vice-Prefeita e exonerar, a pedido, do mesmo cargo, SIMONE CAFÉ RIBEIRO DOS SANTOS.

O PREFEITO MUNICIPAL DO SALVADOR, CAPITAL DO ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 
atribuições,

R E S O L V E :

Considerar nomeado, desde 01/03/2022, JOÃO VICTOR QUEIROZ DA SILVA, para exercer 
o cargo em comissão de Assessor Chefe I, Grau 55, da Assessoria Estratégica de Gestão, do Gabinete 
da Vice-Prefeita e exonerar, a pedido, do mesmo cargo, AMANDA OLIVEIRA SILVA MEDRADO.

O PREFEITO MUNICIPAL DO SALVADOR, CAPITAL DO ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 
atribuições,

R E S O L V E :

Considerar nomeada, desde 01/03/2022, SIMONE CAFÉ RIBEIRO DOS SANTOS, para 
exercer o cargo em comissão de Assessor do Prefeito, Grau 55, da Secretaria de Governo e exonerar, 
a pedido, do mesmo cargo, JOVINIANO ROSA DE SOUZA.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DO SALVADOR, CAPITAL DO ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 
atribuições,

R E S O L V E :

Considerar nomeado, desde 01/03/2022, JOVINIANO ROSA DE SOUZA, para exercer 
o cargo em comissão de Assessor de Projetos, Grau 55, da Assessoria de Projetos – LEI COMPL. 
070/18, da Secretaria Municipal de Comunicação e exonerar, a pedido, do mesmo cargo, JOÃO VICTOR 
QUEIROZ DA SILVA.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DO SALVADOR, CAPITAL DO ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 
atribuições e tendo em vista o que consta do processo 132855/2021 – SMS e com fundamento no 
artigo 47 da Lei Complementar nº 01/91,

 
R E S O L V E:

Considerar exonerada, a pedido, desde 15/07/2021, a servidora CLEDNA MARQUES 
DOS SANTOS, matrícula 3125146, do cargo de Profissional de Atendimento Integrado, na área de 
qualificação de Assistente Social, código 28001, lotada na Secretaria Municipal da Saúde.

O PREFEITO MUNICIPAL DO SALVADOR, CAPITAL DO ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 
atribuições,

R E S O L V E :

Prorrogar a cessão ao Governo do Estado da Bahia, nos termos do Convênio de Cooperação 
Técnica, até 31/12/2022, à vista do que consta do processo nº SEGOV/SEATE nº 151062/2021, do 
servidor LUCIANO VIANA VALLADARES, matrícula 3013730, lotado na Empresa de Limpeza Urbana 
de Salvador, vinculada à Secretaria Municipal de Ordem Pública.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DO SALVADOR, CAPITAL DO ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 
atribuições e tendo em vista o que consta do processo 15318/2020 – SEFAZ e com fundamento no 
artigo 47 da Lei Complementar nº 01/91,

 
R E S O L V E:

Exonerar, a pedido, a servidora EDELICE CERQUEIRA VICENTE, matrícula 3027641, do 
cargo de Agente Fazendário, na área de qualificação de Assistente de Tributação, código 21002, 
lotada na Secretaria Municipal da Fazenda.

GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DO SALVADOR, em 03 de março de 2022.

SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA - SEFAZ 

Conselho Municipal de Tributos - CMT 


